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Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de acordo com
o Regimento Interno, o Projeto de Lei nº 0127/2025, que "Estabelece a prioridade no
atendimento de pacientes oncológicos nas filas de regulação estadual para a realização
de exames, consultas e procedimentos necessários ao tratamento, garantindo
celeridade e efetividade no acesso aos cuidados de saúde no Estado de Santa
Catarina", por ter recebido parecer contrário na Comissão de Constituição e Justiça.
 
 
                                               
 

Florianópolis, 20 de outubro de 2025.
 
 
 
 
 

Evandro Carlos dos Santos
Diretor Legislativo
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